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DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RETIFICACAO DA
DCTF ERRO NAO COMPROVADO.

Improcede a alegacdo de pagamento indevido a maior, fundamentada em
DCTF alegadamente equivocada, quando o contribuinte deixa de apresentar
elementos capazes de comprovar o erro cometido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Alexandre Evaristo Pinto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Eduardo Genero Serra,

Lucas Issa Halah, Alexandre Evaristo Pinto e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do acordao n° 104-001.007,

proferido pela 9 TURMA DA DRJ04 que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade.

Como os fatos e a matéria juridica foram bem relatados pela decisdo de primeira

instancia, reproduzo-a a seguir:

Trata o0 presente processo de Manifestacdo de Inconformidade
apresentada em face do Despacho Decisorio 087891229, de 04/07/2014,
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 Ano-calendário: 2007
 DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RETIFICAÇÃO DA DCTF ERRO NÃO COMPROVADO. 
 Improcede a alegação de pagamento indevido a maior, fundamentada em DCTF alegadamente equivocada, quando o contribuinte deixa de apresentar elementos capazes de comprovar o erro cometido.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário.

 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Alexandre Evaristo Pinto - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jose Eduardo Genero Serra, Lucas Issa Halah, Alexandre Evaristo Pinto e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão nº 104-001.007, proferido pela 9ª TURMA DA DRJ04 que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade.
Como os fatos e a matéria jurídica foram bem relatados pela decisão de primeira instância, reproduzo-a a seguir:
Trata o presente processo de Manifestação de Inconformidade apresentada em face do Despacho Decisório 087891229, de 04/07/2014, fl. (221), que não reconheceu o crédito pleiteado pelo contribuinte, da seguinte forma:

Em sua Manifestação de Inconformidade, o contribuinte alega, em resumo: 
Após receber o referido despacho, esta Manifestante verificou suas declarações fiscais, de sorte que reconhece o motivo pelo qual não foi possível à Receita Federal homologar tal compensação: O crédito tem origem em pagamento indevido ou a maior, cuja DCTF original(n. recibo 38.16.08.36.08-27) transmitida em 07/05/2008 jamais foi retificada visando demonstrar inexistência do valor de R$ 549.407,19(quinhentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e sete reais e dezenove centavos) a pagar a título de Imposto de Renda -Ano Calendário Base-2007. 
Isto posto, diante de erro de fato, a Manifestante protocolou Pedido de Retificação Administrativa de DCTF na Receita Federal de São Bernardo do Campo, conforme anexo, a qual entende, uma vez recebida substituindo integralmente a original, será suficiente para nova análise da referida compensação e homologação da mesma. 
(...) 
Em meados de março de 2008 o Coordenador Contábil da Manifestante não havia terminado a conciliação de contas contábeis, todavia, consciente de que em caso de IRPJ a pagar, deveria ter estes quitados até 31/03/2008, promoveu o pagamento de R$ 549.407,19(quinhentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e sete reais e dezenove centavos) em 31/03/2008 no Código de Receita 2430, baseado em uma prévia de apuração da DIPJ. 
(...) 
Ocorre que durante os 03(três) meses que se seguiram até 26/06/2008, quando efetivamente foi enviada a DIPJ 2008(DOC 02), verificou-se erros na prévia de apuração da declaração, entre eles a falta de conciliação de contas contábeis, a falta de indicação de algumas das estimativas pagas em 2007, o que resultou no saldo negativo de R$ 4.741,43(quatro mil, setecentos e quarenta e um reais e quarenta e três centavos) conforme memórias de cálculo. 
A prévia de DIPJ que resultou nos R$ 549.407,19(quinhentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e sete reais e dezenove centavos) foi sobreposta pelas memórias de cálculos(DOC 03) que resultaram na entrega da DIPJ 2008 em 26/06/2008. 
(...) 
A DIPJ 2008 efetivamente foi entregue somente em 26/06/2008 com todas as informações corretas, não sendo em nenhum momento alvo de retificação por parte desta contribuinte, nem mesmo de notificação por parte da Receita Federal do Brasil, pelo qual se concluí que a mesma se encontra devidamente homologada. 
Desta sorte, inconteste o saldo negativo da DIPJ 2008, tem-se como certo que baseado em uma prévia, o tributo indevido foi recolhido, o que é não é o mesmo que dizer que "indevidamente foi promovido o recolhimento do tributo". 
A homologação da DIPJ 2008 original com saldo negativo de IR é prova inequívoca de recolhimento indevido ou a maior de R$ 549.407,19 recolhido no Código de Receita 2430 no mesmo ano. 
Ademais, a comprovação do saldo negativo que espelha a DIPJ 2008 está devidamente compatível com a escrituração fiscal e contábil da impugnante. Com efeito, sua contabilidade regular é prova suficiente para elidir a materialidade do crédito tributário pretendido pela Secretaria da Refeita Federal do Brasil. 
O contribuinte não só promoveu o recolhimento do Tributo por que pela prévia acreditava deve-lo, mas por que tinha plena consciência que se uma vez finalizada a DIPJ2008 se verificasse pagamento indevido ou a maior, tal valor poderia ser compensado, o que por direito ocorreu posteriormente. 
(...) 
Sendo constatado que não houve entrega de DIPJ2008 original ou retificadora que pudesse justificar tal débito no valor de R$ 549.407,19, configurado está o erro de fato, estendido ainda a não retificação da DCTF após verificação de inexistência da dívida. Como por diversas vezes já decidido nas esferas administrativas federais e judiciais, diante de tantas obrigações acessórias a que se presta o contribuinte, a de se reconhecer a retificação da declaração quando verificado o erro de fato.
(...) 
Diante destas assertivas, foi solicitado administrativamente a retificação da DCTF, a qual recebida deverá ser suficiente a comprovação de existência de crédito e consequentemente homologação da compensação alvo desta autuação. 
Por fim, pede: 
Diante do quanto exposto, requer-se respeitosamente que esta autoridade se digne: a)Receber a retificação da DCTF original n. recibo 38.16.08.36.08-27. 
b)Uma vez analisada a DCTF retificadora, constatar erro de fato vez que inexistente débito de R$ 549.407,19(quinhentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e sete reais e dezenove centavos) a pagar a título de Imposto de Renda -Ano Calendário Base-2007. 
c) Reconhecer o crédito de R$ 549.407,19(quinhentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e sete reais e dezenove centavos) a pagar a título de Imposto de Renda -Ano Calendário Base-2007.
Em sessão de 18 de setembro de 2020, a 9ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 04, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos seguintes termos:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2007 
PAGAMENTO INDEVIDO. RETIFICAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE DCTF 
Não sendo mais possível retificar a DCTF original, por ter decorrido o prazo de 5 anos previsto na legislação, não há como reconhecer crédito que seria decorrente de pagamento que foi utilizado integralmente para quitar débito informado nesta DCTF. 
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Intimada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário em que repisa os fundamentos de sua impugnação. 
É o relatório.
 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.

Admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Mérito
No mérito, da leitura do Despacho Decisório, verifica-se que não foi confirmado o crédito informado pela Recorrente em razão de ter sido alocada a débito confessado em DCTF:

A recorrente alega que, apesar de ter protocolado pedido de retificação de DCTF, este pedido restou indeferido pela autoridade julgadora, mediante a prolação do Despacho Decisório DRF/SBC/SECAT n° 238, por uma questão meramente formal.
Conforme depreende-se da conclusão alcançada pelo referido despacho decisório nº 238, a DRF absteve-se de adentrar na materialidade do crédito/pagamento a maior efetuado pela Manifestante, atendo-se tão somente ao fato de que o prazo para retificação da DCTF supostamente já teria se findado em dezembro de 2013.
De outra sorte, a documentação acostada aos autos deixa claro que o direito creditório sempre existiu, tendo havido apenas um mero erro formal no preenchimento da DCTF original.
A Delegacia de origem não homologou a compensação, uma vez que a DCTF não tinha sido retificada. 
Ocorre que à época discutia-se a possibilidade ou não de retificação da DCTF após a entrega da PER/Dcomp ou até após o despacho decisório, de modo que não havia garantia de que a DCTF poderia ser retificada pela Recorrente. 
Nesse sentido, somente após a edição do o Parecer Normativo Cosit n. 2/15, é que surge um cenário de maior segurança, uma vez que este estabelece que é possível a retificação da DCTF depois da transmissão do Per/Dcomp e da ciência do despacho decisório, conforme pode ser observado na ementa abaixo:
Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.
RETIFICAÇÃO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP E CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICAÇÃO DA DCTF PARA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
As informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário.
Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010.
Retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo.
O procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP.
A não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios.
O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996.Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN); arts. 348 e 353 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 � Código de Processo Civil (CPC); art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984; art. 18 da MP nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010; Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo RFB nº 8, de 3 de setembro de 2014.
e-processo 11170.720001/2014-42
A possibilidade de compensar quando reconhecido mero erro no preenchimento de obrigações acessórias é amplamente reconhecida por este e. Conselho e, especialmente, por esta e. Turma.
Contudo, não tendo sido retificada a DCTF, é ônus da Recorrente demonstrar tal equívoco. Analisando os documentos apresentados com a Manifestação de Inconformidade, a DRJ indicou que DIPJ/2008 que consta nos sistemas da RFB não é a mesma cuja cópia o contribuinte anexou à impugnação:


Em seu Recurso Voluntário, a ora Recorrente não impugnou a informação ou justificou a alegada divergência, não se desincumbindo minimamente do ônus de demonstrar o seu direito creditório. 

Conclusões
Ante todo o exposto, conheço do Recurso Voluntário para negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto
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fl. (221), que ndo reconheceu o crédito pleiteado pelo contribuinte, da
seguinte forma:

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO N° DD PROCESSO DE CREDITO
26114.97463.230311.1.3.04-7105 23/03/2011 Indevido ou a Maior 13819-501.507/2014-13

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
A andlise do direito creditério estd limitada 2o valor do "crédito original na data de transmissdo™ Informado no PER/DCOMP, correspondendo 2
549.407,19

A partir das urmeﬂsﬂws do DARF discriminado no PER/DCOMP acima i um ou mais

para quitaglo de débitos do contribuinte, nBa rmandu crédito disponivel para r.ornpenseg!o dos

débitos Imrmldos o PER/DCOMP.

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

|PERiODO DE APURAGED | coo1eo pE RECETTA |VALOR TOTAL DO DARF |DaTa DE ARRECADACED |
[31/12/2007 |2430 | 549.407,1931/03/2008 |

UTILIZAGAD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD)/
DERITO(DB)

4515704421 549.407,19 | Db: cod 2430 PA 31/12/2007 549.407,19|

NUMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL 'VALOR ORIGINAL UTILIZADOD

VALOR TOTAL 549.407,19)

Diante da Inexisténcla do aédlw NiO HOMOLOGO 2 compensacio declarada.
Valor devedor Bos débitos , Para pag até 31/07/2014.

|PRINCIPAL JMULTA [3uros |
105.581,70 | 21.116,33 32,128,51|

Em sua Manifesta¢do de Inconformidade, o contribuinte alega, em resumo:

Apdbs receber o referido despacho, esta Manifestante verificou suas
declarages fiscais, de sorte que reconhece o motivo pelo qual ndo foi
possivel a Receita Federal homologar tal compensacdo: O crédito tem
origem em pagamento indevido ou a maior, cuja DCTF original(n. recibo
38.16.08.36.08-27) transmitida em 07/05/2008 jamais foi retificada
visando demonstrar inexisténcia do valor de R$ 549.407,19(quinhentos e
quarenta e nove mil, quatrocentos e sete reais e dezenove centavos) a
pagar a titulo de Imposto de Renda -Ano Calendario Base-2007.

Isto posto, diante de erro de fato, a Manifestante protocolou Pedido de
Retificagdo Administrativa de DCTF na Receita Federal de Sdo Bernardo
do Campo, conforme anexo, a qual entende, uma vez recebida
substituindo integralmente a original, sera suficiente para nova analise da
referida compensacdo e homologacao da mesma.

(..)

Em meados de marco de 2008 o Coordenador Contabil da Manifestante
ndo havia terminado a conciliagdo de contas contabeis, todavia,
consciente de que em caso de IRPJ a pagar, deveria ter estes quitados até
31/03/2008, promoveu o pagamento de R$ 549.407,19(quinhentos e
quarenta e nove mil, quatrocentos e sete reais e dezenove centavos) em
31/03/2008 no Codigo de Receita 2430, baseado em uma prévia de
apuracdo da DIPJ.

(..)

Ocorre que durante os 03(trés) meses que se seguiram até 26/06/2008,
quando efetivamente foi enviada a DIPJ 2008(DOC 02), verificou-se
erros na previa de apuracdo da declaracdo, entre eles a falta de
conciliacdo de contas contabeis, a falta de indicacdo de algumas das
estimativas pagas em 2007, o que resultou no saldo negativo de R$
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4.741,43(quatro mil, setecentos e quarenta e um reais e quarenta e trés
centavos) conforme memdrias de calculo.

A prévia de DIPJ que resultou nos R$ 549.407,19(quinhentos e quarenta
e nove mil, quatrocentos e sete reais e dezenove centavos) foi sobreposta
pelas memorias de calculos(DOC 03) que resultaram na entrega da DIPJ
2008 em 26/06/2008.

()

A DIPJ 2008 efetivamente foi entregue somente em 26/06/2008 com
todas as informac6es corretas, ndo sendo em nenhum momento alvo de
retificagcdo por parte desta contribuinte, nem mesmo de notificagédo por
parte da Receita Federal do Brasil, pelo qual se conclui que a mesma se
encontra devidamente homologada.

Desta sorte, inconteste o saldo negativo da DIPJ 2008, tem-se como certo
que baseado em uma prévia, o tributo indevido foi recolhido, o que é nédo
€ 0 mesmo que dizer que "indevidamente foi promovido o recolhimento
do tributo™.

A homologacdo da DIPJ 2008 original com saldo negativo de IR é prova
inequivoca de recolhimento indevido ou a maior de R$ 549.407,19
recolhido no Codigo de Receita 2430 no mesmo ano.

Ademais, a comprovacao do saldo negativo que espelha a DIPJ 2008 esta
devidamente compativel com a escrituracdo fiscal e contébil da
impugnante. Com efeito, sua contabilidade regular é prova suficiente
para elidir a materialidade do crédito tributario pretendido pela Secretaria
da Refeita Federal do Brasil.

O contribuinte ndo sé promoveu o recolhimento do Tributo por que pela
prévia acreditava deve-lo, mas por que tinha plena consciéncia que se
uma vez finalizada a DIPJ2008 se verificasse pagamento indevido ou a
maior, tal valor poderia ser compensado, o que por direito ocorreu
posteriormente.

()

Sendo constatado que ndo houve entrega de DIPJ2008 original ou
retificadora que pudesse justificar tal débito no valor de R$ 549.407,19,
configurado esta o erro de fato, estendido ainda a ndo retificacdo da
DCTF apo6s verificagdo de inexisténcia da divida. Como por diversas
vezes ja decidido nas esferas administrativas federais e judiciais, diante
de tantas obrigacdes acessorias a que se presta o contribuinte, a de se
reconhecer a retificacdo da declaracdo quando verificado o erro de fato.

(..)

Diante destas assertivas, foi solicitado administrativamente a retificagdo
da DCTF, a qual recebida deverd ser suficiente a comprovacdo de
existéncia de crédito e consequentemente homologacéo da compensacéo
alvo desta autuagéo.

Por fim, pede:
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Diante do quanto exposto, requer-se respeitosamente que esta autoridade
se digne: a)Receber a retificacdo da DCTF original n. recibo
38.16.08.36.08-27.

b)Uma vez analisada a DCTF retificadora, constatar erro de fato vez que
inexistente débito de R$ 549.407,19(quinhentos e quarenta e nove mil,
quatrocentos e sete reais e dezenove centavos) a pagar a titulo de Imposto
de Renda -Ano Calendario Base-2007.

c) Reconhecer o crédito de R$ 549.407,19(quinhentos e quarenta e nove
mil, quatrocentos e sete reais e dezenove centavos) a pagar a titulo de
Imposto de Renda -Ano Calendério Base-2007.

Em sessé@o de 18 de setembro de 2020, a 9% Turma da Delegacia de Julgamento da
Receita Federal do Brasil 04, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestacéo de
inconformidade, nos seguintes termos:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -
IRPJ

Ano-calendério: 2007

PAGAMENTO INDEVIDO. RETIFICACAO EXTEMPORANEA DE
DCTF

N&o sendo mais possivel retificar a DCTF original, por ter decorrido o
prazo de 5 anos previsto na legislacdo, ndo ha como reconhecer crédito
que seria decorrente de pagamento que foi utilizado integralmente para
quitar débito informado nesta DCTF.

Manifestacao de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Intimada, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario em que repisa 0s
fundamentos de sua impugnacao.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.

Admissibilidade

O Recurso Voluntario € tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Mérito

No mérito, da leitura do Despacho Decisorio, verifica-se que ndo foi confirmado o
crédito informado pela Recorrente em razdo de ter sido alocada a débito confessado em DCTF:
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3-FUNDAMENTFACKG, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

A andlise do direito creditdrio esta imitada ao valor do “crédito original na data de transmiss3o” informade no PER/DCOMP, comrespondendo a
549.407.19

A partir das caracteristicas do DARF discriminade no PER/DCOMP acima identificado, foram localizadas um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para guitagdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédite disponivel para compensagdo dos
débitos informados no PER/DCOMP.

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOME

PERIODO DE APURAGAD CODIGO DE RECEITA WVALOR TOTAL D0 DARF DATA DE ARRECADAGAC
31/12/2007 2430 349.407,19|31/03/ 2008

UTILIZAGAD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

PROCESSO(PR) PERDCOMP{PD)Y

i - W n -
NUMERD DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL DEBITO(DB)

VALOR ORIGINAL UTILIZADO

4515794421 549.407,19|Db: cdd 2430 PA 31/12/2007 549.407,19

WALDE TOTAL 249.407,19

Diante da inaxisténcia do crédito, NAQ HOMOLOGO a compensagio declarada.
valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/07/2014.

PRINCIPAL MULTA JUROS
105.581,70 21.116,33 32.128,51

Para verificagdo de valores devedores e emiss3o de DARF, consultar o enderego wew.receita.fazenda.gowv.br, menu *Onde Encontro”, opgdo
"PERDCOMP”, item "PER/DCOMP-Despacho Decistrio”.
Enguadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lel n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

A recorrente alega que, apesar de ter protocolado pedido de retificacdo de DCTF,
este pedido restou indeferido pela autoridade julgadora, mediante a prolacdo do Despacho
Decisorio DRF/SBC/SECAT n° 238, por uma questdo meramente formal.

Conforme depreende-se da conclusdo alcancada pelo referido despacho decisério
n° 238, a DRF absteve-se de adentrar na materialidade do crédito/pagamento a maior efetuado
pela Manifestante, atendo-se tdo somente ao fato de que o prazo para retificacdo da DCTF
supostamente ja teria se findado em dezembro de 2013.

De outra sorte, a documentacdo acostada aos autos deixa claro que o direito
creditério sempre existiu, tendo havido apenas um mero erro formal no preenchimento da DCTF
original.

A Delegacia de origem ndo homologou a compensagdo, uma vez que a DCTF nao
tinha sido retificada.

Ocorre que a época discutia-se a possibilidade ou ndo de retificacdo da DCTF
apos a entrega da PER/Dcomp ou até apds o despacho decisério, de modo que ndo havia garantia
de que a DCTF poderia ser retificada pela Recorrente.

Nesse sentido, somente ap6s a edi¢cdo do o Parecer Normativo Cosit n. 2/15, é que
surge um cendrio de maior seguranga, uma vez que este estabelece que ¢é possivel a retificacdo da
DCTF depois da transmissédo do Per/Dcomp e da ciéncia do despacho decisério, conforme pode
ser observado na ementa abaixo:

Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO.

RETIFICACAO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSAO DO
PER/DCOMP E CIENCIA DO DESPACHO DECISORIO.
POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICACAO DA
DCTF PARA COMPROVACAO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU
A MAIOR.
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As informacdes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que
confirmam disponibilidade de direito creditorio utilizado em
PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP
desde que ndo sejam diferentes das informacbes prestadas a RFB em
outras declaracdes, tais como DIPJ e Dacon, por forca do disposto no§ 6°
do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto,
da competéncia da autoridade fiscal para analisar outras questdes ou
documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributario.

N&do ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de
apresentado o PER/DCOMP que utiliza como credito pagamento
inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificacdo se dé
depois do indeferimento do pedido ou da ndo homologacdo da
compensacao, respeitadas as restricdes impostas pela IN RFB n° 1.110,
de 2010.

Retificada a DCTF depois do despacho decisério, e apresentada
manifestagdo de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do
PER ou contra a ndo homologacdo da DCOMP, a DRJ podera baixar em
diligéncia a DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisdo do
despacho decisério implique o deferimento integral daquele crédito (ou
homologacédo integral da DCOMP), cabe & DRF assim proceder. Caso
haja questdo de direito a ser decidida ou a revisdo seja parcial, compete
ao Orgdo julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de renincia
a instancia administrativa por parte do sujeito passivo.

O procedimento de retificacdo de DCTF suspenso para analise por parte
da RFB, conforme art. 9°-A da IN RFB n° 1.110, de 2010, e que tenha
sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento
referente ao indeferimento/ndo homologacdo do PER/DCOMP. Caso 0
procedimento de retificacgdo de DCTF se encerre com a sua
homologacéo, o julgamento referente ao direito creditorio cuja lide tenha
0 mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a
revisdo do despacho decisério. Caso o procedimento de retificacdo de
DCTF se encerre com a ndo homologacdo de sua retificacdo, o processo
do recurso contra tal ato administrativo deve, por continéncia, ser
apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditério,
cabendo & DRJ analisar toda a lide. Ndo ocorrendo recurso contra a nao
homologacéo da retificacdo da DCTF, a autoridade administrativa deve
comunicar o resultado de sua analise a DRJ para que essa informacao
seja considerada na analise da manifestacdo de inconformidade contra o
indeferimento/ndo-homologacéo do PER/DCOMP.

A ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em
decorréncia de alguma restricdo contida na IN RFB n° 1.110, de 2010,
ndo impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda nédo
decaido, seja comprovado por outros meios.

O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a
se tornar disponivel depois de retificada a DCTF, ndo podera ser objeto
de nova compensacédo, por forca da vedagéo contida no inciso VI do § 3°
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do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996.Retificada a DCTF e sendo
intempestiva a manifestacdo de inconformidade, a anélise do pedido de
revisdo de oficio do PER/DCOMP compete a autoridade administrativa
de jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as restricbes do Parecer
Normativo n° 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.Dispositivos
Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966
(CTN); arts. 348 e 353 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 —
Cddigo de Processo Civil (CPC); art. 5° do Decreto-lei n® 2.124, de 13 de
junho de 1984; art. 18 da MP n° 2.189-49, de 23 de agosto de 2001; arts.
73 e 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996; Instrucdo
Normativa RFB n° 1.110, de 24 de dezembro de 2010; Instrucdo
Normativa RFB n° 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer
Normativo RFB n° 8, de 3 de setembro de 2014.

e-processo 11170.720001/2014-42

A possibilidade de compensar quando reconhecido mero erro no preenchimento
de obrigacBes acessdrias € amplamente reconhecida por este e. Conselho e, especialmente, por
esta e. Turma.

Contudo, ndo tendo sido retificada a DCTF, € 6nus da Recorrente demonstrar tal
equivoco. Analisando os documentos apresentados com a Manifestacdo de Inconformidade, a
DRJ indicou que DIPJ/2008 que consta nos sistemas da RFB ndo é a mesma cuja copia 0
contribuinte anexou a impugnacao:
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DIPJ AC 2007 - ANEXADA PELO IMPUGNANTE:

FI.31

MINISTERTO DA FARENDA 0 DFF o

FI. 288

= :DEF. 31

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ECONCMICO-FISCAIS DA FESSOA JURIDICA

DIPJ 2008

Ficha 01 - Dados Iniciais

CNRT: 61.B08.33170001-08 optante pelo Refis: ndo
gituacio da Declaracde: HNomal

Retificadora: HNAD

Anc-calendiric: 2007

Feriodo: 0L/01/2007 a 31/12/2007

Forsa de Tributaglo do Lucro: Tucro Real
Jualificaghe da Papssa Juridicsa: PJ &xm Geral
Apuragdo do IRPI @ da CSLL: Anuaal

Fl. 41:

&P SAO BERNARDO DO CAMPO DRE
Qibg 4t bbb 5317 beth-gg VPO D

OIRJ 2004

Optants pelo FAES: MHAD

Ano-Calendéric 2007 Pag. 11

Ficha 12A — Cilculo do Imposte de Renda sobre o Lucre Real - BJ em Geral

Digeriminacio

Valar

IMPOSTD SCOBRE O LUCRD REBL
01.4 Aliguota de L5%
DZ.adicional

DEDUGOES

2.B35.029, 34
1866, 010,56

03, (=) Dperagdes de Cardter Cultural & Artistice o, 00

04, (-] Frograma de Alimentagic do Trabalhador B5.132,80

05, () Desenvelvimente Tecnoligice Industrial / Agropecufrcio [ 1

0é. (-1Atividade Audiowi=ual 0,00

87, (=1 Fundes dos Direltos da Crianga e do Adolescente 0,00

08, (=)Atividades de Cardter Desportiwva 0,00
09, (-1 Isencdo de Empresas Estrangelres de Transporte D.00
10. (=) Isengdo & ReduglSo do Imposto 0,00
11. [=)Redugde por Reinvastimento o,.aon
12. [=)Imp. Fagoe no Ext. 5/ Lucres, Rend. e Ganhos de Capital 0.ao0
13. (=1 Imp. de Renda Ret. na Fonte 315.773,59
14. (-1 IR Retido na Fonte por Orgdcos, Aut. & Fund, Fed. (Lal n® 9.430/159&) 0,00
15. (-1 IR Retido na Fonte p/ Demalis Ent. da &dn, Pib. Fed. (Lel n® LO.B33/2003) 0,00
16. (-1Imp. Pago Inc. s/ Ganhos noe Mercado de Renda Varidwel 0,00
17. (=1Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa 4,304 BB3, 35
18. (-) Parcalaments Formalizado de IR scbre a Base de Cilculo Estimada o,an
13.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR -4, M1, 4
20.IMPOSTO DE REWDA A PAGAR DE SCEP 0,00
21.IMPOSTO DE RENDA SCBRE A DIFERENGA FENTRE O CUSTD ORGACO E O CUSTO EFETIVO 0,00
22, IMPOSTO DE RENDA POSTERGADD DE PER{ODOS DE APURACAD ANTERIORES 0,00

DIPJ AC 2007 - ENTREGUE A RFB:
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CNPJ: 61.808.531/0001-08

Nuamero da Declaragdo: 0000986933
Namero do Recibo: 37.33.33.50.35
Exercicio: 2008

Ano-calendario: 2007

Periodo: 01/01 a 3112

Data e Hora de Recepgdo: 26/06/2008 16:58:00
Tipo do Documento:  Original

Tipo de Declaragdo: Lucro Real

Situagdo Especial: Nao

Entregue com Certificado Digital:  Sim
Situagdo da Declaragdo: LIBERADA BATCH

Ficha 12A - Céleulo do Imposto de Renda sobne o Lucro Real - PJ em Geral

Discriminacio Valor
IMPOSTO SOBRE O LUCRD REAL
DlﬁAliqu:tadzﬁ'\'i 300030 T4
0 adicional 2086 70153
DEDUCDES
03.{-JOperaches de Carfier Culival e ariisiien .00
04.-JFrograms de Alimentacio do Trabalhador 85.132.80
05.(-|Deesnvokamanto Tecnaligice Industnal § Agropecudno 000
OF.[-Adividade Audicovisual 000
07.-)Fundcs dog Dirertos da Crienca & ¢ Adclaacante .00
0E.(-1Alividades de Cardier Desparivg 000
09.i-Nsangdic de Emipresas Eatrangeiras da Trareporta 000
10.(-}sengho & Reducdo do Impasto a.o0
11.(-)Redughn par Reimvestimenic a0
12.(-Nmp. Pago no Ext. 8/ Lucros, Rend. e Ganhaos de Capital .00
13.(-Nmp. d= Renda Ret. na Fork= MN5T7A54
14.(- )R Refida na Fonte por Orgaos, Aut. = Furd . Fed. {Lsi n® 9 4300 1298) a.00
15.(-}R Refido na Fonie of Demeis Enl. da Adm. Pub. Fed. (Lei n® 10 6332003) .00
16.(-)imp. Paga Ine. &f Ganhes no Mercedo de Renda Variivel .00
1T (-)imp. de Rends Mensal Page por Esiimative 4304 BI85
18 (-)Parcelamento Formalizado de IR sobie & Base de Céloulo Estimada 000
19 IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 420714 23
20.MPOSTO DE REMDA A PAGAR DE 5CP 000
21.IMPOSTO DE RENDW SOBRE A DIFERENCA ENTRE O CUSTO ORCADD E O CUSTD EFETIVO 000
22 IMPOSTD DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURACAD ANTERIDRES 000

Em seu Recurso Voluntario, a ora Recorrente ndo impugnou a informacgéo ou
justificou a alegada divergéncia, ndo se desincumbindo minimamente do 6nus de demonstrar o
seu direito creditdrio.

Conclusoes
Ante todo o exposto, conheco do Recurso Voluntario para negar-lhe provimento.
E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Alexandre Evaristo Pinto
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